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REQUERIMENTO N°     /2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado Soldado Sampaio 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima 

 

 

Excelentíssimo, 

 

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima.  

A Parlamentar que este subscreve, com fulcro no artigo 192, parágrafo único, 

inciso I, alínea “a”, combinado com o artigo 194 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, REQUER, a Vossa Excelência, que seja providenciada a 

iluminação na cor: Roxa e Azul Claro: Símbolos de apoio às pessoas com 

doenças raras e promoção da conscientização e Verde Claro: Associado à 

esperança e saúde da fachada da Assembleia Legislativa do Estado de 

Roraima, durante o mês de fevereiro, em alusão ao Dia Mundial das Doenças 

Raras.  

A campanha tem como objetivo conscientizar a sociedade sobre os 

desafios e cuidados das doenças raras que afetam até 65 pessoas em cada 

100.000 indivíduos, representando um desafio significativo para os sistemas de 

saúde em todo o mundo.  

No Brasil, estima-se que 13 milhões de pessoas convivam com alguma 

das cerca de 8 mil doenças raras descritas. As doenças raras afetam até 65 

pessoas em cada 100.000 indivíduos, representando um desafio significativo 

para os sistemas de saúde em todo o mundo. 

No Brasil, estima-se que 13 milhões de pessoas convivam com alguma 

das cerca de 8 mil doenças raras descritas.  O Ministério da Saúde instituiu, por 

meio da Portaria nº 199, de 30 de janeiro de 2014, a Política Nacional de 
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Atenção Integral às Pessoas com Doenças Raras, que aprova as diretrizes para 

atenção integral no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e institui 

incentivos financeiros de custeio aos estados e municípios.  

Contudo, observamos que, até o presente momento, o Serviço de 

Atenção Integral à Saúde das Pessoas com Doenças Raras não foi 

implementado em nosso estado. Dessa forma, aproveitamos a oportunidade 

para solicitar a implementação desse serviço no Estado de Roraima, visando 

garantir atendimento adequado e humanizado às pessoas com doenças raras em 

nosso estado. 

Contamos com o apoio de Vossa Excelência para o deferimento do 

presente requerimento. 

 

Sala das Sessões, ____ de fevereiro de 2026 

 

 

 

Joilma Teodora 

Deputada Estadual 
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